Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 88/2009

"Autoriza a utilização de nome, sobrenome ou cognome de pessoas vivas, nacionais ou estrangeiras, para denominar localidades, logradouros, prédios e equipamentos públicos de qualquer natureza, e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º. Fica autorizada a utilização de nome, sobrenome ou cognome de cidadãos vivos na denominação de prédios, equipamentos, logradouros e localidades públicas.

Art. 2º. Não se utilizará nome, sobrenome ou cognome de qualquer agente político para os fins desta Lei, enquanto no exercício de mandato eletivo.

Art. 3º. A denominação de que trata esta Lei deverá respeitar todas as exigências dispostas na Lei Municipal nº 2.468 de 1999. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a importância da homenagem, necessário se faz que ela seja em vida, possibilitando ao homenageado a comemoração e o reconhecimento de sua relevância social perante a sociedade pedroleopoldense.

Ressalte-se que, esse projeto visa a homenagear pessoas que estejam vivas, mas que essa homenagem não tenha cunho político, sobrelevando a pessoa homenageada e ferindo um dos principio da Administração Pública, qual seja, da impessoalidade.
Desta feita, conto com o apoio desse nobres pares para aprovação do presente projeto.
Pedro Leopoldo, 21 de setembro de 2009.

José Ferreira da Silva

Vereador

